
ANO XVI - N.º  3547 de Abril de 2012

ATOS DO EXECUTIVO

LEIS
LEI N.º 3.416, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 76/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais),
para atender contabilização relativa à despesa de custeio nas seguintes dotações:

Art.2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através do recurso do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL –
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – SENAR – AR/SP, na
importância de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais), no Plano Plurianual - Lei
nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de
junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.417, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 77/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender
contabilização relativa à despesas de custeio, nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894,
de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011,
em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI Nº 3.418, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 78/12

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio a empresa CALDEIRARIA NJ LTDA, para sua
instalação e funcionamento neste Município, e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio em forma de aluguel à
empresa CALDEIRARIA NJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.915.569/0001-91, localizada
à Rua Altino Gadiani, n.º 880, Jardim Santa Marta, a título de contribuição para sua instalação e
funcionamento neste Município.

Art. 2º O valor do auxílio será de até R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) mensais, conforme
o menor valor de aluguel do imóvel, apurado através de cotação imobiliária, ficando a efetivação
dos repasses condicionada ao disposto no § 2º, do artigo 4º, da Lei Municipal n.º 2.953, de 17 de
dezembro de 2009.

Parágrafo único. O valor descrito no “caput” deste artigo será repassado diretamente a empresa
beneficiária até o dia 15 de cada mês, mediante comprovação, pela mesma, do pagamento do mês
anterior da locação, bem como da apresentação dos seguintes documentos:

I – guia de recolhimento de FGTS e Declaração à Previdência;
II – no caso em que houver funcionários afastados por acidente de trabalho ou para tratamento de
saúde, deverá ser expedida declaração própria pela empresa com documentos comprobatórios;
III – cópia das guias de informações transmitidas para os fiscos estadual e federal, além de outros
documentos que a Prefeitura Municipal entender necessários, referente à comprovação do
faturamento da empresa.

Art. 3º O presente auxílio será concedido pelo período de até 36 (trinta e seis) meses, podendo ser
revogado a qualquer tempo, havendo interesse público.

Art. 4º O beneficiário do auxílio previsto no art. 1º, assumirá os seguintes encargos:
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I - exigência de início de funcionamento da empresa, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da
concessão do primeiro auxílio;
II - compromisso sobre a obrigatoriedade da indústria favorecida de proceder ao total de seu
faturamento neste Município;

Art. 5º Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos nesta lei, bem como os previstos nas
demais normas que regem esta matéria, serão cessados os repasses do referido auxílio.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado, ainda a conceder a empresa CALDEIRARIA NJ
LTDA, isenção de IPTU, ISSQN e taxas municipais, pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses,
podendo estas serem revogadas a qualquer tempo, havendo interesse público.

Art. 7º A concessão do benefício referido nesta lei, ocorrerá mediante a celebração de um Termo de
Convênio entre o Município de Vargem Grande do Sul e a Empresa beneficiada.

Art. 8º As despesas decorrentes com a execução desta lei serão atendidas no corrente exercício por
conta da dotação do orçamento vigente abaixo especificada, suplementada se necessário.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI Nº 3.419, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 79/12

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio a empresa SACKPLAST LAMINAÇÃO DE
PLÁSTICOS LTDA, para sua instalação neste Município, e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio em forma de aluguel à
empresa SACKPLAST LAMINAÇÃO DE PLÁSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
13.460.338/0001-78, localizada à Rua Sargento Cassiano, n.º 1.171, Jardim Santa Marta, a título
de contribuição para sua instalação neste Município.

Art. 2º O valor do auxílio será de até R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) mensais, conforme
o menor valor de aluguel do imóvel, apurado através de cotação imobiliária, ficando a efetivação
dos repasses condicionada ao disposto no § 2º, do artigo 4º, da Lei Municipal n.º 2.953, de 17 de
dezembro de 2009.

Parágrafo único. O valor descrito no “caput” deste artigo será repassado diretamente a empresa
beneficiária até o dia 15 de cada mês, mediante comprovação, pela mesma, do pagamento do mês
anterior da locação, bem como da apresentação dos seguintes documentos:

I – guia de recolhimento de FGTS e Declaração à Previdência;
II – no caso em que houver funcionários afastados por acidente de trabalho ou para tratamento de
saúde, deverá ser expedida declaração própria pela empresa com documentos comprobatórios;
III – cópia das guias de informações transmitidas para os fiscos estadual e federal, além de outros
documentos que a Prefeitura Municipal entender necessários, referente à comprovação do
faturamento da empresa.

Art. 3º O presente auxílio será concedido pelo período de até 36 (trinta e seis) meses, podendo ser
revogado a qualquer tempo, havendo interesse público.

Art. 4º O beneficiário do auxílio em forma de aluguel, assumirá os seguintes encargos:

I - exigência de início de funcionamento da empresa, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da
concessão do primeiro auxílio;
II - compromisso sobre a obrigatoriedade da indústria favorecida de proceder o total de seu
faturamento neste Município.

Art. 5º Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos nesta lei, bem como os previstos nas
demais leis que regem esta matéria, serão cessados os repasses dos referidos auxílios.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado, ainda a conceder a empresa SACKPLAST
LAMINAÇÃO DE PLÁSTICOS LTDA, isenção de IPTU, ISSQN e taxas municipais, pelo

prazo de até 36 (trinta e seis) meses, podendo estas serem revogadas a qualquer tempo, havendo
interesse público.

Art. 7º A concessão do benefício referido nesta lei, ocorrerá mediante a celebração de um Termo de
Convênio entre o Município de Vargem Grande do Sul e a Empresa beneficiada.

Art. 8º As despesas decorrentes com a execução desta lei serão atendidas no corrente exercício por
conta da dotação do orçamento vigente abaixo especificada, suplementada se necessário.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.420, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 80/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais),
para atender as despesas de custeio na seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), no Plano Plurianual - Lei
nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de
junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.421, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 81/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para
atender as despesas de custeio na seguinte dotação:
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Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho
de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.422, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 82/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para
atender as despesas de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894,
de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011,
em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.423, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 83/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais),
para atender as despesas de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de
junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência
neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.424, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei nº 84/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura, um
Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 1.023,55 (um mil, vinte e três reais e cinqüenta e
cinco centavos), para atender contabilização relativa à despesa de capital na seguinte dotação:

Art.2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através do recurso do TERMO ADITIVO 01/2011, da Secretaria de Estado da Saúde, na
importância de R$ 1.023,55 (um mil, vinte e três reais e cinqüenta e cinco centavos).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 1.023,55 (um mil, vinte e três reais e cinqüenta e cinco
centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA
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LEI N.º 3.425, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 85/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 62.499,37 (sessenta e dois mil, quatrocentos
e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), para atender contabilização de despesa de capital
utilizando-se o Contrato de Repasse n.º 0245.513-72/2007 – Ministério do Turismo/Caixa, na
seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do superávit
financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei n.º
4.320, de 17 de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo
financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2011, na importância de R$ 61.936,78
(sessenta e um mil, novecentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos).

Art.3° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, também, com recursos provenientes
de excesso de arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março
de 1964, obtido através de recursos do Contrato de Repasse n.º 0245.513.72/2007 – Ministério
do Turismo/Caixa, na importância de R$ 562,59 (quinhentos e sessenta e dois reais e cinqüenta
e nove centavos).

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 62.499,37 (sessenta e dois mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e trinta e sete centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício,
para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.426, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 86/12

Regulamenta subvenção a ser concedida ao Albergue Noturno “Heitor de Andrade Fontão”,
mediante Lei Orçamentária

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica regulamentada a subvenção a ser concedida ao ALBERGUE NOTURNO “HEIT OR
DE ANDRADE FONTÃO”, com sede à Rua Maneco Nogueira, n.º 261 - Centro,  nesta cidade,
inscrito no C.N.P.J. nº 51.270.288/0001-55, através da Lei Orçamentária n.º 3.320/2011, na
importância anual de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Art.2º O valor citado no artigo antecedente deverá ser utilizado somente para despesas de custeio
referentes ao exercício de 2012 .

Art.3º O “quantum” será repassado à entidade beneficiária conforme segue: 01 parcela no valor de
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), a ser paga em até 10 dias após a publicação desta lei, e 08
parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), a serem
pagas até o dia 10 de cada mês, compreendendo o período de maio a dezembro deste exercício.

Art.4º A subvencionada deverá apresentar a prestação de contas até 31 de janeiro de 2013.

Art.5º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta da seguinte
dotação:

Art.6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.427, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 87/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 571.087,10 (quinhentos e setenta e um
mil, oitenta e sete reais e dez centavos), para atender contabilização relativa à despesas de capital
na seguinte dotação:

Art.2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro, apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4320, de
17 de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2011.

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 571.087,10 (quinhentos e setenta e um mil, oitenta e sete reais
e dez centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.428, DE 27 DE MARÇO DE 2012
Projeto de Lei n.º 88/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 84.859,15 (oitenta e quatro mil, oitocentos
e cinqüenta e nove reais e quinze centavos), para atender contabilização relativa à despesas de
capital na seguinte dotação:

Art.2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro, apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4320, de
17 de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2011, na importância de R$ 84.859,15 (oitenta e
quatro mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e quinze centavos).
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Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 84.859,15 (oitenta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e nove
reais e quinze centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para
atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.429, DE 03 DE ABRIL  DE 2012
Projeto de Lei n.º 89/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do SAE – Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, um Crédito Adicional Suplementar, na importância de
R$ 9.000,00 (nove mil reais), para atender contabilização relativa a despesa de custeio, na seguinte
dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de
03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011,
em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 03 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 03 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.430, DE 03 DE ABRIL  DE 2012
Projeto de Lei n.º 90/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 1.257.000,00 (Hum milhão, duzentos e
cinqüenta e sete mil reais), para atender as despesas de capital, na seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 1.257.000,00 (Hum milhão, duzentos e cinqüenta e sete mil
reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 03 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 03 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.431, DE 03 DE ABRIL  DE 2012
Projeto de Lei n.º 91/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 35.000,00 ( trinta e cinco mil reais),
para atender as despesas de custeio, nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho
de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 03 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 03 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.432, DE 03 DE ABRIL  DE 2012
Projeto de Lei n.º 92/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos
reais), para atender a despesas de custeio, na seguinte dotação:
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Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), no Plano
Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº
3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas
pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 03 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 03 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

DECRETOS
D E C R E T O  N.º 3.245, DE 26 DE MARÇO DE 2012

Regulamenta a concessão de auxílio alimentação aos servidores públicos municipais ativos e dá
outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Lei Municipal n.º 3.412, de 20.03.2012;

D E C R E T A:

Art.1º Fica regulamentada a concessão do auxílio alimentação aos servidores públicos municipais
ativos da Administração Direta e Indireta, no importe de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)
mensais, a partir do período aquisitivo de março de 2012, de conformidade com os dispositivos
deste decreto.

Art.2º O valor do auxílio alimentação previsto no artigo 1º será repassado mensalmente ao Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais de Vargem Grande do Sul, ficando a critério do servidor a
opção de ter acrescentado o respectivo valor no seu limite de compras mensal ou   usufruí-lo
mediante uso de cartão magnético.

§ 1º A utilização do cartão será sem qualquer custo para o servidor, desde que limitado ao valor
previsto no artigo 1º, sendo vedado qualquer tipo de cobrança direta ou indireta.

§ 2º O auxílio alimentação poderá ser utilizado somente para aquisição de gêneros alimentícios em
supermercados locais conveniados com o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Vargem
Grande do Sul, no período compreendido entre o dia 10 (dez) de um mês até o dia 09 (nove) do
mês subseqüente.

§ 3º Fica vedada a utilização do cartão em estabelecimentos que não se destine a venda de produtos
alimentícios.

§ 4º As mercadorias serão adquiridas pelo preço à vista praticado pelos supermercados.

Art.3º Após a liberação do crédito, o servidor terá 30 (trinta) dias para utilizá-lo, sendo que após
esse prazo, o mesmo perderá sua validade e não será acumulável.

Art.4º Não terá direito ao recebimento do auxílio alimentação, o servidor que no respectivo
período aquisitivo:

I - tiver falta injustificada, independente da quantidade;
II - tiver atrasos e saídas antecipadas injustificadas acima de 03 (três);
III - tiver sofrido qualquer pena disciplinar prevista no Estatuto do Servidor;
IV - estiver em gozo de licença sem vencimentos.

§ 1º Considera-se como período aquisitivo o mês que antecede a concessão do auxílio alimentação.

§ 2º O servidor admitido ou demitido somente fará jus ao auxílio alimentação, se houver trabalhado
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, no período aquisitivo.

§ 3º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição Federal fará jus à
percepção de um único auxílio alimentação.

Art.5º Com base nos critérios definidos no artigo 4º, a Divisão de Recursos Humanos gerará
mensalmente um relatório, contendo os nomes dos servidores que farão jus ao auxílio alimentação,
o qual será encaminhado ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais para as providências de
praxe.

Art.6º O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais apresentará mensalmente relatório em 02
(duas) vias, contendo os nomes dos servidores que usufruíram o auxílio alimentação, sendo um
para a Divisão de Recursos Humanos e outro para a Divisão de Controle Financeiro, este último,
acompanhado da respectiva fatura, para sua quitação.

Parágrafo único. A quitação da fatura mensal mencionada no caput deverá ocorrer até o dia 15
(quinze) de cada mês.

Art.7º É de inteira responsabilidade do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais o repasse
dos valores devidos a título de auxílio alimentação, a cada estabelecimento conveniado.

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n.º 2.786, de 26 de
fevereiro de 2009.

Vargem Grande do Sul, 26 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 26 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O N.º 3.246, DE 27 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
63.000,00 (sessenta e três mil reais), para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.243, de 21/06/2011 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.
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AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º 3.247, DE 27 DE MARÇO DE 2012

Substitui membro do Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica substituído a partir desta data, o Sr. Ricardo Fiorini Cadini, membro titular do
Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S., representante do Departamento de Finanças,
designado através do Decreto n.º 3.083, de 24 de fevereiro de 2011, pelo SR. DONIZETE JOSÉ
CARLOS PEREIRA.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º 3.248, DE 27 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
99.000,00(nove e nove mil reais), para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.243, de 21/06/2011 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  Nº 3.249, DE 27 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do SAE –Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, um Crédito Adicional Suplementar na importância de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.243, de 21/06/2011 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 27 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 27 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º3.250, DE 05 DE ABRIL  DE 2012

Exclui membro do Conselho Municipal Histórico, Patrimonial, Cultural, Geológico Ambiental
Arquitetônico Urbano e Rural - COMHIC

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica excluída a partir desta data, a Sra. Márcia Aparecida Ribeiro Iared, membro do
Conselho Municipal Histórico, Patrimonial, Cultural, Geológico Ambiental Arquitetônico Urbano
e Rural - COMHIC, designada através do Decreto n.º 2.718, de 19 de novembro de 2008.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 05 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 05 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º 3.251, DE 05 DE ABRIL  DE 2012

Substitui membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Ficam substituídos a partir desta data, os membros do Conselho Municipal de Meio
Ambiente, designados através do Decreto n.º 3.038, de 13 de outubro de 2010, que passarão a ser
os seguintes:

e) 01 representante do Departamento de Cultura e Turismo

Titular:    Maria de Lurdes Carril Cagnoni Dutra
Suplente: Regina Lúcia Rotta de Carvalho

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 05 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 05 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O  N.º 3.252, DE 05 DE ABRIL  DE 2012

Substitui membros do Conselho Municipal de Cultura

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Ficam substituídos a partir de 06.04.2012, os membros do Conselho Municipal de Cultura,
designados através do Decreto n.º 3.237, de 23 de março de 2012, que passarão a ser os seguintes:

VIII - Um Representante da Oficina Cultural:

Titular:    Srta. Fabiana Rabelo de Andrade                                      RG n.º 41.007.120-1
Suplente: Sr. Paulo Antônio Gonçalves                                            RG n.º 19.949.554

XIII - Dir etora de Cultura e Turismo:

Sra. Maria de Lurdes Carril Cagnoni Dutra                                     RG n.º 7.567.842

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 05 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 05 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

PORTARIAS
P O R T A R I A  Nº 11.116, DE 26 DE MARÇO DE 2012

Aposenta servidor

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

Art. 1º Aposentar a partir de 01.04.2012, o Sr. ANTÔNIO APARECIDO DOS ANJOS, Zelador
- Readaptado (PV. 04, Ref.11), portador do RG n.º 12.467.042-SSP/SP, nos termos da Regra art.
40 (Permanente) Redação de 16.12.1998 - EC 20 e do art. 23 da Lei Municipal nº 2.628/2005, e
de conformidade com o Processo n.° 005/2012.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 26 de março de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 26 de março de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

P O R T A R I A  N.º 11.125, DE 04 DE ABRIL  DE 2012

Reversão de pensão

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art.1º Reverter a pensão no importe de 1/3 (um terço) da beneficiária, Srta. Ana Marcela Silvestre
de Rosa, filha do servidor falecido Marcelo Cardoso de Rosa, a razão de 50% (cinqüenta por
cento) para sua mãe, Sra. ANA MÁRCIA  SILVESTRE DE ROSA, a partir de 04.04.2012, tendo
em vista que aquela completou a maioridade nesta data,  passando, doravante, o benefício de
pensão vitalícia corresponder a 50% (cinqüenta por cento) mensal, nos termos do § 5º e § 6º,
ambos do artigo 25, da Lei Municipal n.º 2.628/05, e de conformidade com o Processo n.º 004/
2006.

Art.2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 04 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 04 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

P O R T A R I A  N.º 11.126, DE 04 DE ABRIL  DE 2012

Reversão de pensão

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art.1º Reverter à pensão no importe de 1/3 (um terço) da beneficiária, Srta Ana Marcela Silvestre
de Rosa, filha do servidor falecido Marcelo Cardoso de Rosa, a razão de 50% (cinqüenta por
cento) para seu irmão menor, AUGUSTO VALENTIM SIL VESTRE DE ROSA, a partir de
04.04.2012, tendo em vista que aquela completou a maioridade nesta data, passando, doravante,
o benefício de pensão temporária corresponder a 50% (cinqüenta por cento) mensal, nos termos
do § 5º e § 6º, ambos do artigo 25,  da Lei Municipal n.º 2.628/05, e de conformidade com o
Processo n.º 004/2006.

Art.2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 04 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 04 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

P O R T A R I A  Nº 11.128, DE 05 DE ABRIL  DE 2012

Revoga-se em todos os seus termos a Portaria n.º 9.053, de 11.05.2009

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art.1º Revogar em todos os seus termos a partir desta data, a Portaria n.º 9.053, de 11 de maio de
2009.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 05 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 05 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

P O R T A R I A  Nº 11.129, DE 05 DE ABRIL  DE 2012
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Exclui membro da Comissão Municipal Organizadora da 38º Romaria dos Cavaleiros de Sant’Ana,
21º Festa do Peão de Boiadeiro e Festa da Batata 2012 de Vargem Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art.1º Excluir a partir desta data, a SRA. MÁRCIA  APARECIDA  RIBEIRO IARED , membro do
Conselho Fiscal da Comissão Municipal Organizadora da 38º Romaria dos Cavaleiros de Sant’Ana,
21º Festa do Peão de Boiadeiro e Festa da Batata 2012 de Vargem Grande do Sul, designada
através da Portaria n.º 10.912, de 20 de janeiro de 2012.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 05 de abril de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 05 de abril de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 085/2011; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 062/2011; OBJETO: Contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza de prédios, mobiliários e
equipamentos das escolas municipais; ASSINATURA: 19/03/2012; VIGÊNCIA : 7,9 meses;
CONTRATO N.º 064/2012; CONTRATADA : Paulo Eduardo Bittencourt Noronha EPP; VALOR:
R$ 226.500,00.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 051/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 002/2012; OBJETO: Locação
de imóvel destinado ao desenvolvimento de trabalhos para o controle de população animal do
município; ASSINATURA: 28/03/2012; VIGÊNCIA : 12 meses; CONTRATO N.º 065/2012;
CONTRATADA : Waldemar Maltauro; VALOR: R$ 6.000,00.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 041/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 027/2012; OBJETO: Aquisição
de dois caminhões (0 km) com caçamba basculante e uma pá carregadeira sobre pneus (0 km) para
utilização pelo DSUR; ASSINATURA: 28/03/2012; VIGÊNCIA : 12 meses; CONTRATO N.º
066/2012; CONTRATADA : Megatrac Locação e Transportes Ltda; VALOR: R$ 248.000,00;
CONTRATO N.º 067/2012; CONTRATADA : Ortovel Veículos e Peças Ltda; VALOR: R$
400.000,00.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 043/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 029/2012; OBJETO: Aquisição
de uniformes para os servidores da área operacional da Prefeitura; ASSINATURA: 28/03/2012;
VIGÊNCIA : 90 dias; CONTRATO N.º 068/2012; CONTRATADA : Uniformes Campinas Ltda
EPP; VALOR: R$ 19.705,00; CONTRATO N.º 069/2012; CONTRATADA : Omytto Uniformes
Ind. e Com. Ltda; VALOR: R$ 2.169,00.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 044/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 030/2012; OBJETO: Contratação
de sistema informatizado de gestão de saúde municipal e estruturas afins; ASSINATURA: 30/03/
2012; VIGÊNCIA : 24 meses; CONTRATO N.º 070/2012; CONTRATADA: Help Link Tecnologia
da Informação Ltda EPP; VALOR: R$ 312.000,00.

ADITIV OS CONTRATUAIS

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 144/2011; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE:  Pregão Presencial nº 97/2011; OBJETO: Prorrogação
do contrato para aquisição de concreto para as obras de reforma do Estádio Municipal “Dr.
Gabriel Mesquita” e ampliação do Centro Poliesportivo “Ricardo Patrocínio Rodrigues” – Convênio
0125/2008-SELT; ASSINATURA:  26/03/2012; CONTRATO N.º 205/2011; VIGÊNCIA:  60
dias; CONTRATADA: Pavimentadora Santo Expedito Ltda.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 59/2011; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE:  Pregão Presencial nº 40/2011; OBJETO: Aquisição
complementar de materiais hospitalares para a rede pública municipal e Departamento Municipal
de Saúde Bucal; ASSINATURA:  03/04/2012; CONTRATO N.º 96/2011; CONTRATADA:

TRM Comércio de Medicamentos Ltda EPP; VALOR R$ 3.406,89; CONTRATO N.º 97/2011;
CONTRATADA: Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda; VALOR R$ 563,98; CONTRATO N.º
98/2011; CONTRATADA: Dipromed Comércio e Importação Ltda; VALOR R$ 529,00;
CONTRATO N.º 99/2011; CONTRATADA: Dak film Comercial Ltda; VALOR R$ 1.890,70;
CONTRATO N.º 100/2011; CONTRATADA: Cirúrgica União Ltda; VALOR R$ 2.225,00;
CONTRATO N.º 103/2011; CONTRATADA: CBS Médico Científica Comércio e Representação
Ltda; VALOR R$ 405,52; CONTRATO N.º 104/2011; CONTRATADA: Júpiter Distr. De
Prod. E Equip. Hospitalares Ltda EPP; VALOR R$ 250,50; CONTRATO N.º 106/2011;
CONTRATADA: Alfalagos Ltda; VALOR R$ 1.187,05.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 69/2011; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE:  Pregão Presencial nº 48/2011; OBJETO: Supressão
dos Contratos para aquisição de revestimento para as obras do Centro de Atendimento à Mulher
(CAM) e Vigilância Sanitária e Epidemiológica (VISA); ASSINATURA:  30/03/2012; CONTRATO
N.º 119/2011; CONTRATADA: Cimentolandia Comércio e Representação de Materiais de
Construção Ltda; VALOR:  R$ 1.983,75; CONTRATO N.º 120/2011; CONTRATADA: Flex
Comércio e Representação Ltda; VALOR:  R$ 1.540,70.

ATA DA JARI
ATA DA 118ª SESSÃO DA JARI
JUNTA ADMINISTRA TIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

Aos vinte e nove  dias do mês de março do ano de  dois mil e doze, às 08:30 horas, em sua sede
situada na rua Sete de Setembro n.º 159, centro, nesta cidade, reuniram-se os membros titulares da
“JARI” – Junta Administrativa de Recursos de Infração, sob a presidência do Dr. Marcos Roberto
Barion, o qual convocou a mim, Sra. Natalina Alves da Silva, para secretariá-la, reunir dados e
redigir a presente ATA, juntamente com os membros titulares, Sr. Luis Eduardo Giglioli e  Sr. João
Domingos Mazzarini, iniciando os trabalhos a ata da sessão anterior foi aprovada e passo-se ao
julgamento dos recursos de infrações que se seguem: PROCESSO N°  005/2012 da Sra. Sandra
Regina Gnecchi de Freitas, deram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório
e o voto do relator; PROCESSO N° 006/2012 do Sr. Arari Pinto de Oliveira Filho, negaram
provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator; PROCESSO
N.º007/2012 do Sr. José Osvaldo Garcia Leal, deram provimento ao recurso, v.u., de
conformidade com o relatório e o voto do relator e PROCESSO N.º008/2012 da Sra. Ana Paula
Arrigoni Ferri Pereira, negaram provimento ao recurso, v.u.,  de conformidade com o relatório
e o voto do relator, PROCESSO n.º009/2012 do Sr. José Celson Plácido Teixeira, negaram
provimento ao recurso, v.u. de conformidade com o relatório e o voto do relator. Nada mais
tendo sido apresentado para apreciação desta Junta Administrativa de Recursos de Infração, os
trabalhos foram encerrados pelo presidente. Eu Sra. Natalina Alves da Silva, redigi a presente
ATA e subscrevo ___________________________, juntamente com os membros Sr. Luis Eduardo
Giglioli ____________________________ e Sr. João Domingos Mazzarini
___________________________ e, também, pelo Presidente  Dr. Marcos Roberto
Barion_______________________________.

   AREA – MÉDICOS E AFINS

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Odontológico
Protocolo: 037/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:12/03/12
Razão Social: Hugo Fernando Tavares
Endereço:  Rua Coronel Lucio 623
Bairro: Centro
Responsável Legal: Hugo Fernando Tavares
Responsável Técnico:   Hugo Fernando Tavares  CRO 13910
CEVS: 355640421-863-000168-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Equipamento de Raios X
Protocolo: 037/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:12/03/12
Razão Social: Hugo Fernando Tavares
Endereço:  Rua Coronel Lucio 623
Bairro: Centro
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Responsável Legal: Hugo Fernando Tavares
Responsável Técnico:   Hugo Fernando Tavares  CRO 13910
Equipamento: Raios X Odontológico Intra Oral, marca Tropny Minorex
CEVS: 355640421-863-000169-1-8

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Medico com recursos para realização de exames complementares
Protocolo: 097/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 12/03/12
Razão Social: Cristiane Coracini Morandin Nóbrega
Endereço:  Rua do Comercio 547
Bairro: Centro
Responsável Legal:   Cristiane Coracini Morandin Nóbrega
Responsável Técnico:   Cristiane Coracini Morandin Nóbrega  CRM- 110.158
CEVS: 355640421-863-000010-1-5

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Odontológico
Protocolo: 565/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 12/03/12
Razão Social: Tiago Ronchi
Endereço:  Rua Dona Maria Cândida 214
Bairro: Vila Santa Terezinha
Responsável Legal:  Tiago Ronchi
Responsável Técnico:   Tiago Ronchi  CRO- 94305
CEVS: 355640421-863-000171-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Equipamento de Raios X
Protocolo: 565/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 12/03/12
Razão Social: Tiago Ronchi
Endereço:  Rua Dona Maria Cândida 214
Bairro: Vila Santa Terezinha
Responsável Legal:  Tiago Ronchi
Responsável Técnico:   Tiago Ronchi  CRO- 94305
Equipamento: Raios X Odontológico Intra Oral, marca Spectro
CEVS: 355640421-863-000172-1-3

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório odontológico
Protocolo: 067/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:12/03/12
Razão Social: Liliana Freitas da Silva Zanetti Teixeira
Endereço:  Rua cap. Belarmino Rodrigues Peres 415
Bairro: Centro
Responsável Legal: Liliana Freitas da Silva Zaneti Teixeira
Responsável Técnico:   Liliana Freitas da Silva Zaneti Teixeira  CRO- 63961
Responsável Técnico Substituto: Karina Saggioratto de Melo CRO- 86308
CEVS: 355640421-863-000145-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Odontológico
Protocolo: 027/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 12/03/12
Razão Social: Karina Saggioratto de Melo
Endereço:  Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres 415  sala 1
Bairro: Centro
Responsável Legal: Karina Saggioratto de Mello
Responsável Técnico:   Karina Saggioratto de Mello  CRO- 86308
Responsável Técnico Substituto: Andre Barros de Melo  CRO- 87035
Responsável Técnico Substituto: Liliana Freitas da silva Zanetti Teixeira CRO- 63961
CEVS: 355640421-863-000144-1-9

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Equipamento de Raios X
Protocolo: 027/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 12/03/12

Razão Social: Karina Saggioratto de Melo
Endereço:  Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres 415  sala 1
Bairro: Centro
Responsável Legal: Karina Saggioratto de Mello
Responsável Técnico:   Karina Saggioratto de Mello  CRO- 86308
Equipamento:  Raios X Intra Oral Odontológico Intra Oral, marca Dabi Atlante Spectro
CEVS: 355640421-863-000146-1-3

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Serviços de Fonoaudiologia
Protocolo: 656/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:12/03/12
Razão Social: Marilane de Castro Mariano Silva
Endereço:  Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres,  sala 1
Bairro: Centro
Responsável Legal:Marilane de Castro Mariano Silva
Responsável Técnico:   Marilane de Castro Mariano Silva  CRFA 2674
CEVS: 355640421-865-000006-1-2

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Odontológico (Clinica)
Protocolo: 654/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:12/03/12
Razão Social: Silvio Padilha da Silva
Endereço:  Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres 768
Bairro: Centro
Responsável Legal: Silvio Padilha da Silva
Responsável Técnico:   Silvio Padilha da Silva CRO- 53915
Responsável Técnico Substituto: Magno de Castro Mariano  CRO- 90445
Responsável Técnico Substituto: Nelson Padilha da Silva CRO- 53665
CEVS: 355640421-863-000058-1-9

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Equipamento de Raios X
Protocolo: 654/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:12/03/12
Razão Social: Silvio Padilha da Silva
Endereço:  Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres 768
Bairro: Centro
Responsável Legal: Silvio Padilha da Silva
Responsável Técnico:   Silvio Padilha da Silva CRO- 53915
Responsável Técnico Substituto: Magno de Castro Mariano  CRO- 90445
Responsável Técnico Substituto: Nelson Padilha da Silva CRO- 53665
Equipamento: Raios X Intra Oral, marca e modelo Dabi Espectro
CEVS: 355640421-863-000117-1-1

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Odontológico
Protocolo: 655/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:  12/03/12
Razão Social: Silvio Padilha da Silva
Endereço:  Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres 768  sala 3
Bairro: Centro
Responsável Legal:Silvio Padilha da Silva
Responsável Técnico:   Silvio Padilha da Silva   CRO- 53915
CEVS: 355640421-863-000060-1-7

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Equipamento de Raios X
Protocolo: 655/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:  12/03/12
Razão Social: Silvio Padilha da Silva
Endereço:  Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres 768  sala 3
Bairro: Centro
Responsável Legal:Silvio Padilha da Silva
Responsável Técnico:   Silvio Padilha da Silva   CRO- 53915
Equipamento: Raios X Odontológico Intra Oral, marca Dabi Espectro
CEVS: 355640421-863-000116-1-4
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Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividades de Fisioterapia
Protocolo: 072/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:14/03/12
Razão Social: Unifisio – Unidade de fisioterapia Especializada S/S
Endereço:  Rua Bernardo Garcia  487
Bairro: Centro
Responsável Legal: Ana Paula Tomaz
Responsável Técnico:   Ana Paula Tomaz  CREFITO- 29863
Responsável Técnico Substituto: Jeruza de Cássia Vidale  CREFITO- 60178
CEVS: 355640421-865-000068-1-5

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividades de Fisioterapia
Protocolo: 658/11
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:14/03/12
Razão Social: Daniela Cipola da Costa & Cia S/C Ltda
Endereço:  Rua Santana 556
Bairro: Centro
Responsável Legal: Daniela Cipola da Costa
Responsável Técnico:   Daniela Cipola da Costa  CREFITO- 11502
CEVS: 355640421-477-000017-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto:  Ótica
Protocolo: 040/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:14/03/12
Razão Social: Benedito Osvaldo Siqueira Me
Endereço:  Avenida Regato 166
Bairro: Centro
Responsável Legal: Benedito Osvaldo Siqueira
Responsável Técnico:   Benedito Osvaldo Siqueira  - Nº Conselho 013
CEVS: 355640421-477-000026-5

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: atividades de Psicologia e Psicanálise
Protocolo: 002/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:  14/03/12
Razão Social: Ana Verginia Mangussi da Costa Fabiano
Endereço:  Rua Coronel Lucio 543
Bairro: Centro
Responsável Legal:  Ana Verginia Mangussi da Costa Fabiano
Responsável Técnico:   Ana Verginia Mangussi da Costa Fabiano  CRP- 79275
CEVS: 355640421-865-000067-1-8

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Drogaria
Protocolo: 113/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 21/03/12
Razão Social: P.G. dos Santos Drogaria Ltda Me
Endereço:  Rua Coronel Lucio 565
Bairro: Centro
Responsável Legal: Paulo Cesar Pinhoti dos Santos
Responsável Técnico:   Claudemir Francisco da Costa CRF- 53949
Responsável Técnico Substituto: Juliana da Silva Citadini  CRF- 62511
CEVS: 355640421-477-000002-1-3

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade medica ambulatorial restrita a consulta
Protocolo: 105/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 23/03/12
Razão Social: Renato Chiavegati Milan
Endereço:  Rua Jose Bonifacio 21
Bairro: Centro
Responsável Legal: Renato Chiavegati Milan
Responsável Técnico:   Renato Chiavegati Milan   CRM- 87832
CEVS: 355640421-863-000141-1-7

Assunto: Cancelamento de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Odontológico
Protocolo: 108/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 16/03/12
Razão Social: James Maia Fiorini
Endereço:  Rua Santana 745
Bairro: Centro
Responsável Legal:  James Maia Fiorini
Responsável Técnico:   James Maia Fiorini  CRO-
CEVS: 355640421-863-000035-1-4

Assunto: Cancelamento de Licença de Funcionamento
Objeto: Equipamento de Raios X
Protocolo: 108/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 16/03/12
Razão Social: James Maia Fiorini
Endereço:  Rua Santana 745
Bairro: Centro
Responsável Legal:  James Maia Fiorini
Responsável Técnico:   James Maia Fiorini  CRO-
Equipamento: Raios X Odontológico Intra Oral , marca Dabi Espectro
CEVS: 355640421-863-000036-1-1

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividades de Psicologia e Psicanálise
Protocolo: 101/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 21/03/12
Razão Social: Cristiane Soares Floksztrumpf do Amaral
Endereço:  Rua Jose Bonifacio 21
Bairro: Centro
Responsável Legal:  Cristiane Soares Floksztrumpf do Amaral
Responsável Técnico:   Cristiane Soares Floksztrumpf do Amaral  CRP 49517-3
CEVS: 355640421-865-000048-1-2

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Odontológico
Protocolo: 118/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 23/01/12
Razão Social: Rosedi  Ribeiro de Paula
Endereço:  Rua do Comercio 296
Bairro: Centro
Responsável Legal: Rosedi Ribeiro de Paula
Responsável Técnico:   Rosedi Ribeiro de Paula    CRO- 7487
CEVS: 355640421-863-000023-1-3

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Equipamento de Raios X
Protocolo: 118/12
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 23/01/12
Razão Social: Rosedi  Ribeiro de Paula
Endereço:  Rua do Comercio 296
Bairro: Centro
Responsável Legal: Rosedi Ribeiro de Paula
Responsável Técnico:   Rosedi Ribeiro de Paula    CRO- 7487
Equipamento: Raios X Odontológico Intra Oral, marca Dabi Spectro
CEVS: 355640421-863-000024-1-0

 Área de Alimentos

Assunto: Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade:   Bar
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 15/03/12
Nº Protocolo: 100/12
Razão Social:  Lourenço fabris & Cia Ltda Me
Responsável Legal:  Lourenço Fabris
Endereço:  Rua Saldanha Marinho  786
Bairro: Centro
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CEVS: 355640421-561-000349-1-6

Assunto: Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Comercio Varejista de produtos alimentícios não especificados anteriormente
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento:  05/03/12
Nº Protocolo: 098/12
Razão Social:  Bovo & Luis Conveniências Ltda Epp
Responsável Legal:  Fabrício Bovo
Endereço:  Avenida Vereador Jose Aleixo 650
Bairro: Jardim Cristina
CEVS: 355640421-472-000115-1-7

Assunto: Cancelamento de Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Lanchonete
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 14/03/12
Nº Protocolo: 099/12
Razão Social:  Lourenço Fabris & Cia Ltda Me
Responsável Legal:  Maria Tereza Silveira Fabris
Endereço:  Rua Quinzinho Otavio 562
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-561-000203-1-1

Assunto: Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Lanchonete
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 16/03/12
Nº Protocolo: 651/11
Razão Social:  Rita de Cássia Oliveira
Responsável Legal:  Rita de Cássia de Oliveira
Endereço:  Rua Hélcio de Deus Rodrigues 296
Bairro: Jardim Primavera
CEVS: 355640421-561-000348-1-9

Assunto: Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Comercio Atacadista de produtos alimentícios em geral
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 22/03/12
Nº Protocolo: 104/12
Razão Social:  Priscila Aniele Ronchi Peres
Responsável Legal:  Priscila Aniele Ronchi Peres
Endereço:  Rua Biazi Piconi  107
Bairro: Jardim Fortaleza
CEVS: 355640421-463-000154-1-0

Assunto:  Cadastro
Ramo de Atividade: Serviços ambulantes de alimentação
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 28/03/12
Nº Protocolo: 117/12
Razão Social:  Solange Ribeiro
Responsável Legal:  Solange Ribeiro
Endereço:  Rua Jose Fiorini  46
Bairro: Jardim Santo Expedito
CEVS: 355640421-561-000351-2-2

Assunto:  Cadastro
Ramo de Atividade: Serviços ambulantes de alimentação
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 26/03/12
Nº Protocolo: 111/12
Razão Social:  Leandro Richard do Prado Custodio
Responsável Legal:  Leandro Richard do Prado Custodio
Endereço:  Rua Jose Luvezuti 21
Bairro: Jardim Santo Expedito
CEVS: 355640421-561-000350-2-5

Assunto:  Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade:  Lanchonete
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 26/03/12
Nº Protocolo: 12/12
Razão Social:   Agnaldo de Souza

Responsável Legal:  Agnaldo de Souza
Endereço:  Rua  Hemenegildo Cossi 965
Bairro: Jardim  Fortaleza
CEVS: 355640421-561-000352-1-1

Assunto:  Cancelamento de Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade:  Serviços ambulantes de alimentação
Deferido:     (x) Sim       ( ) Não
Data do deferimento: 26/03/12
Nº Protocolo: 125/12
Razão Social:   Valdeci Albuquerque Herculano
Responsável Legal:  Valdeci Albuquerque Herculano
Endereço:   Avenida Teotônio Vilela  330
Bairro: Jardim  Paulista
CEVS: 355640421-561-000032-2-0

ATOS CONCESSÓRIOS
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EDITAIS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS

EDITAL DE SERVIÇO PÚBLICO

Nº 023/2012 - RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, pelo Sr. Prefeito, faz saber aos proprietários
dos imóveis abaixo relacionados, a retificação deste edital devido a revisão do nº de imóveis
beneficiados, que terão início de serviço Pavimentação Asfáltica, nos logradouros, Avenida Zampar,
Rua Ambr osina Alves, Rua Adayr Fernandes Costa, neste município, tendo como fundamento
legal os seguintes itens:

a) Código Tributário, Lei  nº2.318/99
b) Obra -  Pavimentação Asfáltica
c)         Custo
d)         Índice de atualização IPC – FIPE
e) O cálculo da contribuição de melhoria para cada imóvel    será levando em conta para
critério de rateio a valorização dos imóveis beneficiados.

-  Custo Total da Obra = R$ 462.875,76

-  O Custo individual por propriedade imobiliária beneficiada será apurado utilizando-se a seguinte
equação:

X= (VI / “VI) * C

Onde:

X =     Valor da contribuição de cada imóvel
VI =     Valorização individual de cada imóvel
“VI = Somatória da valorização dos imóveis
C =     Custo Total da Obra

-  A apuração da valorização dos imóveis beneficiados pela obra levará em conta os seguintes
critérios;

 -  delimitação em planta da zona de influência da obra;

-  divisão da zona de influência em faixas definidas através de índices de hierarquização e valorização
dos imóveis, se for o caso;

- individualização, com base na zona de influência e índices de hierarquização em cada faixa;

- definição da valorização individual dos imóveis dentro da zona de influência da obra em função
do valor imobiliário alcançado pelo imóvel após a execução da obra.

- A base de cálculo total, a valorização individual dos imóveis e a alíquota, serão definidas através
de Comissão de profissionais habilitados em valorização imobiliária nomeado pelo Prefeito
Municipal, conforme Portaria nº. 10.336 de 02 de fevereiro de 2011 e Portaria nº 10.769 de 26
de setembro de 2011.

f) Forma de pagamento: considerando o artigo 193 da Lei Municipal nº 2.318 de 23 de dezembro
de 1.999, será através de pagamento à vista ou em até 36 parcelas mensais. O valor mínimo de cada
parcela não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).

g) Fica facultado ainda ao contribuinte convocado, a impugnação de quaisquer dos elementos
deste edital, no prazo de 30 dias, cabendo-lhes o ônus de provar as alegações da impugnação,
oferecida, ocasião em que será observado o artigo 189, que não impede o início da obra ou
prosseguimento de sua execução, nem mesmo obstará o lançamento e cobrança da contribuição de
melhoria.

Vargem Grande do Sul,  05 de Abril de 2012.

RICARDO LUÍS LEONETTI BISCO
Diretor de Obras
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EDITAL DE SERVIÇO PÚBLICO

Nº 0027/2012

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, pelo Sr. Prefeito, faz saber aos proprietários
dos imóveis abaixo relacionados, que terão início de serviço de  extensão de 34 metros de rede
secundária, instalação de 01 braço de Iluminação Pública, na Rua Hélio Beloni – Jardim
Dolores, neste município, tendo como fundamento legal os seguintes itens:

a) Código Tributário, Lei  nº2.318/99
b) Obra - Iluminação pública
c)         Custo
d)         Índice de atualização IPC – FIPE
e) O cálculo da contribuição de melhoria para cada imóvel    será levando em conta para
critério de rateio a valorização dos imóveis beneficiados.

- Custo Total da Obra = R$ 1.801,08
- O Custo individual por propriedade imobiliária beneficiada será apurado utilizando-se a
seguinte equação:

X= (VI / “VI) * C

Onde:

X =     Valor da contribuição de cada imóvel
VI =     Valorização individual de cada imóvel
“VI =     Somatória da valorização dos imóveis
C =     Custo Total da Obra

- A apuração da valorização dos imóveis beneficiados pela obra levará em conta os seguintes
critérios;

 - Delimitação em planta da zona de influência da obra;

- Divisão da zona de influência em faixas definidas através de índices de hierarquização e valorização
dos imóveis, se for o caso;

- Individualização, com base na zona de influência e índices de hierarquização em cada faixa;

- Definição da valorização individual dos imóveis dentro da zona de influência da obra em função
do valor imobiliário alcançado pelo imóvel após a execução da obra.

- A base de cálculo total, a valorização individual dos imóveis e a alíquota, serão definidas através de
Comissão de profissionais habilitados em valorização imobiliária nomeado pelo Prefeito Municipal,
conforme Portaria nº. 10.336 de 02 de fevereiro de 2011 e Portaria nº. 10.769 de 26 de setembro 2011.

f) Forma de pagamento: considerando o artigo 193 da Lei Municipal nº 2.318/99 de 23 de Dezembro de
1999, será através de pagamento à vista ou em até 36 parcelas mensais. O valor mínimo de cada parcela
não poderá ser inferior a R$ 50,00 (Cinqüenta Reais).

g) Fica facultado ainda ao contribuinte convocado, a impugnação de quaisquer dos elementos deste
edital, no prazo de 30 dias, cabendo-lhes o ônus de provar as alegações da impugnação, oferecida, ocasião
em que será observado o artigo 189, que não impede o início da obra ou prosseguimento de sua execução,
nem mesmo obstará o lançamento e cobrança da contribuição de melhoria.

 Vargem Grande do Sul,  05 de abril de 2012.

RICARDO LUIS LEONETTI BISCO
Diretor de Obras

EDITAL DE SERVIÇO PÚBLICO

Nº 0028/2012

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, pelo Sr. Prefeito, faz saber aos proprietários dos
imóveis abaixo relacionados, que terão início de serviço de  extensão de 3 vãos  de rede e instalação de
03 braços de Iluminação Pública, na Rua Joaquim Antonio da Silva – Jardim São José, neste
município, tendo como fundamento legal os seguintes itens:

a) Código Tributário, Lei  nº2.318/99
b) Obra - Iluminação pública
c)     Custo
d)     Índice de atualização IPC – FIPE
e) O cálculo da contribuição de melhoria para cada imóvel    será levando em conta para critério
de rateio a valorização dos imóveis beneficiados.

- Custo Total da Obra = R$ 3.327,85

- O Custo individual por propriedade imobiliária beneficiada será apurado utilizando-se a
seguinte equação:

X= (VI / “VI) * C

Onde:



Jornal Oficial do Município de Vargem Grande do Sul PÁG. 157 de Abril de 2012

X =     Valor da contribuição de cada imóvel
VI =     Valorização individual de cada imóvel
“VI = Somatória da valorização dos imóveis
C =     Custo Total da Obra
 - A apuração da valorização dos imóveis beneficiados pela obra levará em conta os seguintes
critérios;
 - Delimitação em planta da zona de influência da obra;

- Divisão da zona de influência em faixas definidas através de índices de hierarquização e
valorização dos imóveis, se for o caso;

- Individualização, com base na zona de influência e índices de hierarquização em cada faixa;

- Definição da valorização individual dos imóveis dentro da zona de influência da obra em
função do valor imobiliário alcançado pelo imóvel após a execução da obra.

- A base de cálculo total, a valorização individual dos imóveis e a alíquota, serão definidas através de
Comissão de profissionais habilitados em valorização imobiliária nomeado pelo Prefeito Municipal,
conforme Portaria nº. 10.336 de 02 de fevereiro de 2011 e Portaria nº 10.769 de 26 de setembro de
2011.

f) Forma de pagamento: considerando o artigo 193 da Lei Municipal nº 2.318 de 23 de dezembro de
1.999, será através de pagamento à vista ou em até 36 parcelas mensais. O valor mínimo de cada parcela
não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

g) Fica facultado ainda ao contribuinte convocado, a impugnação de quaisquer dos elementos
deste edital, no prazo de 30 dias, cabendo-lhes o ônus de provar as alegações da impugnação, oferecida,
ocasião em que será observado o artigo 189, que não impede o início da obra ou prosseguimento de sua
execução, nem mesmo obstará o lançamento e cobrança da contribuição de melhoria.

Vargem Grande do Sul,  05 de abril de 2012.

RICARDO LUIS LEONETTI BISCO
Diretor de Obras

EDITAL DE SERVIÇO PÚBLICO

Nº 0029/2012

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, pelo Sr. Prefeito, faz saber aos proprietários
dos imóveis abaixo relacionados, que terão início da instalação de 03 braços de Iluminação Pública,
na Rua Antonio Fermoselli – Jardim Santa Martha, neste município, tendo como fundamento
legal os seguintes itens:

a)     Código Tributário, Lei  nº2.318/99
b)     Obra - Iluminação pública
c)     Custo
d)     Índice de atualização IPC – FIPE
e)      O cálculo da contribuição de melhoria para cada imóvel    será levando em conta para critério
de rateio a valorização dos imóveis beneficiados.

- Custo Total da Obra = R$ 653,38

- O Custo individual por propriedade imobiliária beneficiada será apurado utilizando-se a
seguinte equação:

X= (VI / “VI) * C

Onde:

X =     Valor da contribuição de cada imóvel
VI =     Valorização individual de cada imóvel
“VI = Somatória da valorização dos imóveis
C =     Custo Total da Obra

- A apuração da valorização dos imóveis beneficiados pela obra levará em conta os seguintes
critérios;

 - Delimitação em planta da zona de influência da obra;

- Divisão da zona de influência em faixas definidas através de índices de hierarquização e
valorização dos imóveis, se for o caso;

- Individualização, com base na zona de influência e índices de hierarquização em cada
faixa;

- Definição da valorização individual dos imóveis dentro da zona de influência da obra em
função do valor imobiliário alcançado pelo imóvel após a execução da obra.

- A base de cálculo total, a valorização individual dos imóveis e a alíquota, serão definidas através
de Comissão de profissionais habilitados em valorização imobiliária nomeado pelo Prefeito
Municipal, conforme Portaria nº. 10.336 de 02 de fevereiro de 2011 e Portaria nº 10.769 de 26
de setembro de 2011.

f) Forma de pagamento: considerando o artigo 193 da Lei Municipal nº 2.318 de 23 de dezembro
de 1.999, será através de pagamento à vista ou em até 36 parcelas mensais. O valor mínimo de cada
parcela não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

g) Fica facultado ainda ao contribuinte convocado, a impugnação de quaisquer dos elementos
deste edital, no prazo de 30 dias, cabendo-lhes o ônus de provar as alegações da impugnação,
oferecida, ocasião em que será observado o artigo 189, que não impede o início da obra ou
prosseguimento de sua execução, nem mesmo obstará o lançamento e cobrança da contribuição de
melhoria.

Vargem Grande do Sul,  05 de abril de 2012.

RICARDO LUIS LEONETTI BISCO
Diretor de Obras

EDITAL DE SERVIÇO PÚBLICO

Nº 0030/2012

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, pelo Sr. Prefeito, faz saber aos proprietários dos
imóveis abaixo relacionados, que terão início de serviço de  extensão de 29  metros de rede secundária e
instalação de 01 poste , 01 braço de  Iluminação Pública, na Rua Benedito Ribeiro da Silva – Jardim
São José, neste município, tendo como fundamento legal os seguintes itens:

a)     Código Tributário, Lei  nº2.318/99
b)     Obra - Iluminação pública
c)     Custo
d)     Índice de atualização IPC – FIPE
e)      O cálculo da contribuição de melhoria para cada imóvel    será levando em conta para critério de rateio
a valorização dos imóveis beneficiados.

- Custo Total da Obra = R$ 2.807,14

- O Custo individual por propriedade imobiliária beneficiada será apurado utilizando-se a seguinte
equação:

X= (VI / “VI) * C

Onde:

X =     Valor da contribuição de cada imóvel
VI =     Valorização individual de cada imóvel
“VI =     Somatória da valorização dos imóveis
C =     Custo Total da Obra
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 - A apuração da valorização dos imóveis beneficiados pela obra levará em conta os seguintes
critérios;
 - Delimitação em planta da zona de influência da obra;

- Divisão da zona de influência em faixas definidas através de índices de hierarquização e valorização
dos imóveis, se for o caso;

- Individualização, com base na zona de influência e índices de hierarquização em cada faixa;

- Definição da valorização individual dos imóveis dentro da zona de influência da obra em função
do valor imobiliário alcançado pelo imóvel após a execução da obra.

- A base de cálculo total, a valorização individual dos imóveis e a alíquota, serão definidas através de
Comissão de profissionais habilitados em valorização imobiliária nomeado pelo Prefeito Municipal,
conforme Portaria nº. 10.336 de 02 de fevereiro de 2011 e Portaria nº 10.769 de 26 de setembro de 2011.

f) Forma de pagamento: considerando o artigo 193 da Lei Municipal nº 2.318 de 23 de dezembro de 1.999,
será através de pagamento à vista ou em até 36 parcelas mensais. O valor mínimo de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

g) Fica facultado ainda ao contribuinte convocado, a impugnação de quaisquer dos elementos deste
edital, no prazo de 30 dias, cabendo-lhes o ônus de provar as alegações da impugnação, oferecida, ocasião
em que será observado o artigo 189, que não impede o início da obra ou prosseguimento de sua execução,
nem mesmo obstará o lançamento e cobrança da contribuição de melhoria.

Vargem Grande do Sul, 05 de abril de 2012.

RICARDO LUIS LEONETTI BISCO
Diretor de Obras

EDITAL DE SERVIÇO PÚBLICO

Nº 0031/2012

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, pelo Sr. Prefeito, faz saber aos proprietários dos
imóveis abaixo relacionados, que terão início de serviço de instalação de 01 braço de  Iluminação Pública,
na Avenida Municipal entre as Ruas Pedro Ferrari e Hélio Beloni – Jardim Dolores, neste
município, tendo como fundamento legal os seguintes itens:

a) Código Tributário, Lei  nº2.318/99
b) Obra - Iluminação pública
c)     Custo
d)     Índice de atualização IPC – FIPE
e) O cálculo da contribuição de melhoria para cada imóvel    será levando em conta para critério de
rateio a valorização dos imóveis beneficiados.

- Custo Total da Obra = R$ 306,00

- O Custo individual por propriedade imobiliária beneficiada será apurado utilizando-se a seguinte
equação:

X= (VI / “VI) * C

Onde:

X =     Valor da contribuição de cada imóvel
VI =     Valorização individual de cada imóvel
“VI =     Somatória da valorização dos imóveis
C =     Custo Total da Obra

- A apuração da valorização dos imóveis beneficiados pela obra levará em conta os seguintes
critérios;

 - Delimitação em planta da zona de influência da obra;

- Divisão da zona de influência em faixas definidas através de índices de hierarquização e valorização
dos imóveis, se for o caso;

- Individualização, com base na zona de influência e índices de hierarquização em cada faixa;

- Definição da valorização individual dos imóveis dentro da zona de influência da obra em função
do valor imobiliário alcançado pelo imóvel após a execução da obra.

- A base de cálculo total, a valorização individual dos imóveis e a alíquota, serão definidas através de
Comissão de profissionais habilitados em valorização imobiliária nomeado pelo Prefeito Municipal,
conforme Portaria nº. 10.336 de 02 de fevereiro de 2011 e Portaria nº 10.769 de 26 de setembro de 2011.

f) Forma de pagamento: considerando o artigo 193 da Lei Municipal nº 2.318 de 23 de dezembro de 1.999,
será através de pagamento à vista ou em até 36 parcelas mensais. O valor mínimo de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

g) Fica facultado ainda ao contribuinte convocado, a impugnação de quaisquer dos elementos deste
edital, no prazo de 30 dias, cabendo-lhes o ônus de provar as alegações da impugnação, oferecida, ocasião
em que será observado o artigo 189, que não impede o início da obra ou prosseguimento de sua execução,
nem mesmo obstará o lançamento e cobrança da contribuição de melhoria.

Vargem Grande do Sul,  05 de abril de 2012.

RICARDO LUIS LEONETTI BISCO
Diretor de Obras

C.M.D.C.A – CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREIT OS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CERTIFICADOS
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SAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E
ESGOTO VARGEM GRANDE DO SUL

ATOS CONCESSÓRIOS

LISTLISTLISTLISTLISTA DE A DE A DE A DE A DE TELEFONES DETELEFONES DETELEFONES DETELEFONES DETELEFONES DE

UTILIDUTILIDUTILIDUTILIDUTILIDADE PÚBLICAADE PÚBLICAADE PÚBLICAADE PÚBLICAADE PÚBLICA

Ambulância .............................................................................. 192

Banco do Povo ...............................................................3641-8097

Biblioteca .................................................... 3641-7614/3643-2755

Câmara Municipal ..........................................................3641-1763

Casa da Cultura .............................................................3641-6199

Centro de Saúde .......................................... 3641-1040/3641-8087

Compras e Licitações .................................3641-9020/fax: 3641-9029

Conselho Tutelar ............................................................3641-2347

Delegacia da Mulher ......................................................3641-5954

Delegacia de Polícia .......................................................3641-1030

Defesa Civil ............................................................................. 199

DESETRAN .....................................................................3641-4003

DSUR .............................................................................3641-1878

Educação .......................................................................3643-1861

Escritório Cohab ............................................................3641-5559

Forum.......................................................... 3641-1019/3641-2004

Guarda Municipal ......................................... 3641-5877/3641-7749

Junta Militar .................................................................3643-2470

Hospital ........................................................................3641-9300

Prefeitura (geral) ..........................................................3641-9000

PROCON ........................................................................3641-9032

Poliesportivo.................................................................3641-4611

Polícia Militar ........................................................ 36411419 - 190

PPA ............................................ 3641-2609/3641-5600/3641-7745

Secretaria Geral ............................................ Fone/fax: 3641-9033

Tratamento de Água......................................................3641-1011

Vigilância Sanitária ........................................................3641-4420


